
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 643/2019

Aquisição  de  triturador  de  poliestireno
expandido  (isopor)  para  a  reciclagem  e
uso deste material em obras públicas.

Senhor Presidente,

A vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a adquisição de triturador de
poliestireno  expandido  (isopor)  para  reciclagem  e  uso  deste  material  em  obras
públicas.

Tendo em vista a importância da reciclagem, já que esta contribui para a
proteção  e  preservação  do  meio  ambiente,  nota-se  a  essencialidade  de  que  o
Município adquira triturador de poliestireno expandido, popularmente conhecido como
“isopor”, uma vez que, com a trituração desse material, o mesmo poderá ser destinado
à construção de obras públicas, garantindo a reutilização consciente desse.

A partir do exposto, objetivando a preservação do meio ambiente, bem
como  a  conscientização  do  Poder  Público  e  da  própria  população  acerca  da
importância de se reciclar materiais e reutilizá-los, propõe-se esta indicação.

SALA DAS SESSÕES, 6 de agosto de 2019.
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